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TRIBUNAL DE CONTAS
NN ESTAMO NE AL AGOAS

INSTRUCAO NORMATIVA N° 1/2026

APROVA O PLANO ANUAL DE FISCALIZACAO -
PAF, EXERCICIO 2026, DE QUE TRATA A
RESOLUCAO NORMATIVA N° 6/2024, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas
atribuigdes legais, tendo em vista o que consta no Processo TC-278/2026,

Considerando o disposto na RESOLUCAO NORMATIVA N° 6/2024, de 9 de abril de
2024, que “INSTITUI NORMAS PARA A PROPOSITURA DO PLANO ANUAL DE
FISCALIZACAO - PAF E DO PLANO ANUAL DE TRABALHO - PAT DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”;

Considerando a competéncia do Tribunal Pleno desta Corte de Contas para apreciar e
deliberar sobre a regulamentacdo de suas Resolu¢oes Normativas, com fundamento no Art. 2° da
RESOLUCAO NORMATIVA N° 1/2021, de 2 de fevereiro de 2021; e

Considerando, por fim, que o Plano Anual de Fiscalizacaio PAF é o principal
instrumento de planejamento das fiscalizacdes do TCE/AL, onde estdao estabelecidas as diretrizes e as
acoes de controle, em areas tematicas,

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o Plano Anual de Fiscalizacdao — PAF, exercicio 2026, a
que se refere a RESOLUCAO NORMATIVA N° 6/2024, publicada no Diério Oficial Eletronico do
dia 9, e republicada no dia 12 de abril de 2024, nos termos do Anexo Unico desta Instrucao
Normativa.

Art. 2° Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessoes do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceio, 10 de marco
de 2026.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO
Presidente

Conselheiro OTAVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
Vice-Presidente
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Conselheira ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Ouvidora (ausente)

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA
Diretora Geral da Escola de Contas (ausente)

Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE
Corregedor Geral

Conselheira RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

(ausente na votacgao)

Sessoes:

12 leitura: 10/2/2026;
22 leitura: 24/2/2026;
3? leitura: 3/3/2026; e
Aprovacao: 10/3/2026.

Publicada no DO-e/TCE do dia 16/3/2026.
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O PAF no Contexto do

Controle Externo

O Plano Anual de Fiscalizacao (PAF) é o
instrumento de planejamento utilizado pelo
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas para
definir, de forma estruturada, as acoes de controle
externo a serem realizadas ao longo do exercicio.

Com vigéncia de maio/26 a abril/2027, ele
organiza as prioridades de fiscalizagcao com base
em critérios objetivos, como materialidade,
relevancia, risco e oportunidade, visando
maximizar os resultados e promover uma atuacao
eficiente.

NIVEL ESTRATEGICO

Planejamento TCE/AL 2024-2029
TODO Tribunal

B NIVEL TATICO

PAF 2026
Direciona apenas as atividades
de controle externo

‘- NIVEL OPERACIONAL
PAT 2026

Objeto, cronograma, metas,
equipes, responsaveis

Elaborado a partir de diretrizes nacionais, como as
orientacoes da ATRICON e o Marco de Medicao de
Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC), o
PAF esta alinhado ao planejamento estratégico do
TCE/AL e as melhores praticas de controle
externo.

O documento elenca quais as areas tematicas
serao prioritarias para as unidades de auditoria e
instrucao processual ao longo do ano de 2026 e
fornece parametros para a conducao das
fiscalizagOes programadas.

A partir do PAF, cada acao de fiscalizagao é
detalhada no Plano Anual de Trabalho (PAT), que
explicita as atividades a serem executadas,
garantindo integracao, efetividade e foco nos
objetivos institucionais do Tribunal.

O PAF esta situado no nivel tatico do
planejamento e reflete o compromisso do
TCE-AL com a melhoria continua, mesmo
diante da limitacoes de recursos, e busca

atender as crescentes expectativas da

sociedade por resultados efetivos na
gestao publica.

Figura 01 - Abordagem do Plano Estratégico, do PAF e do PAT

PAF - 2026
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Metodologia de
Elaboracao

A metodologia de elaboragao do Plano Anual de
Fiscalizacao (PAF) do Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas foi desenvolvida em estrita
observancia a Resolucao Normativa n® 6/2024,
que institui normas para a proposicao do PAF e
do Plano Anual de Trabalho (PAT) desta Corte e
orienta sua construcao com base em critérios
técnicos como materialidade, relevancia, risco e
oportunidade, em consonancia com as diretrizes
de controle externo e as melhores praticas de
planejamento institucional.

O processo de construcao do PAF iniciou-se com
o alinhamento as diretrizes estratégicas do
Tribunal e aos principios constitucionais que
orientam o controle externo, assegurando que o
planejamento refletisse as prioridades
institucionais, os desafios de governanca e as
demandas de maior impacto social e fiscal.

Na sequéncia, foram definidas as areas
tematicas prioritarias de atuacao para o
exercicio, com base nas sugestoes formuladas
pelas diretorias finalisticas do TCE/AL -
DFAFOM, DFAFOE, DIMOP, ENGENHARIA e
DFASEMF — que apresentaram propostas de
temas a serem fiscalizados no ano de 2026,
considerando tematicas socialmente prioritarias
e a disponibilidade de forca de trabalho. A partir
dessas  contribuicoes, a Diretoria  de
Coordenacao de Técnicos (DCT) — cuja atuacao
congrega as prioridades e os entendimentos das
unidades técnicas responsaveis pelo controle
externo — consolidou as sugestoes recebidas e
as organizou neste documento, resultando no
Plano Anual de Fiscalizagao.

PAF - 2026

O PAF também ponderou as limitacoes de
recursos humanos e materiais disponiveis,
avaliando a capacidade operacional do Tribunal
para execucao das fiscalizagdes ordinarias e
estabelecendo que demandas extraordinarias
com elevado grau de risco ou impacto social
poderiam ser objeto de alocacao de esfor¢o
técnico, mesmo que nao originalmente
previstas, mediante avaliacao da DCT.

Embora o PAF defina as diretrizes e areas
prioritarias de fiscalizacao, a selecao dos entes
e objetos especificos a serem auditados é
posteriormente detalhada nos respectivos
Planos Anuais de Trabalho (PAT) das unidades
técnicas responsaveis, em conformidade com os
critérios metodoldgicos e prioridades
estabelecidos.

Assim, a elaboracao do PAF observou os passos
metodoldgicos previstos na norma aplicavel,
traduzindo o planejamento estratégico da Corte
em um conjunto claro de agoes fiscalizatérias
para o exercicio, com foco na eficiéncia,
efetividade e maximizacao dos efeitos do
controle externo em beneficio da sociedade.

ESTRATEGIA
TCE/AL

PAF

PAT

Figura 02 - Instrumentos de Planejamento do TCE/AL
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Metodologia de
Elaboracao

Alinhamento as Diretrizes
Estratégicas do TCE/AL e
aos principios
constitucionais.

Consolidacao das
sugestoes pela DCT em um
unico documento (minuta
do PAF), a ser apreciado
pelo plenario do TCE/AL.

Deliberacao do PAF na
primeira sessao
administrativa do més de
abril.

Definicao das areas
tematicas prioritarias de
atuacao, conforme
sugestoes, até 30/nov.,
enviadas pelas diretorias
finalisticas.

Encaminhamento da
minuta do PAF a
Presidéncia do Tribunal até
a primeira sessao plenaria
do més de fevereiro.

Aprovacao da versao final
do PAF pelo pleno do
TCE/AL até 30 de abril.

Analise das sugestoes pela
DCT, ponderando as
limitacoes de recursos
humanos e materiais
disponiveis e a capacidade
operacional.

Elaboragao e consolidagao

da versao final. conforme

ajustes do plenario, até o

penultimo dia ultil do més
de marco.

Publicacao no Diario
Oficial e site e inicio da
vigéncia anual do ciclo do
PAF aprovado: 1° de maio
a 30 de abril.

Figura 03 - Linha do tempo do processo de elaboracao e aprovacao do PAF, conforme RN 06/24 do

PAF - 2026
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Capacidade
Operacional

CrL

1 1 | L 1 1 1 1 1 1 1 1

om ] [=lae) DaH = DA (=) CIMOP DFAFOE DFAFOM DFASEMF DE

Figura 04 - Recorte da estrutura organizacional do TCE/AL., composta por 12 (doze) diretorias, sendo as 6 (seis) ultimas voltadas

para a consecucao das atividades finalisticas desta Corte de Contas.*

Conforme estrutura organizacional disponibilizada no site do TCE/AL, o Tribunal conta atualmente com
12 (doze) diretorias, sendo 6 (seis) delas voltadas a atuagao exclusivamente finalistica, responsaveis
pela instrucao processual dos processos de controle externo. As referidas diretorias possuem
capacidades operacionais variadas, em consonancia com a complexidade e o volume atividades
desempenhadas.

Capacidade Operacional - Diretorias Finalisticas TCE/AL

Agentes de Controle Externo Analistas, Técnicos e Auxiliares de Contas @ Outros Vinculos

N
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QOtd servidores

8
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5
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0

2 2
DFAFOM DFASEMF DFAFOE DIMOP ENGENHARIA DCT
DFAFOM DFAFOE DFASEMF DIMOP ENGENHARIA DCT

Agentes de Controle 9 5 5 5 5 )
Externo
Ana!l.stas, Técnicos e 3 5 11 3 1 0
Auxiliares de Contas
Outros Vinculos 4 6 7 10 3 3

Figura 05 - Distribuicao da equipe de auditoria, por Diretoria finalistica;

PAF - 2026 @TCE-AL




NETE R EE]
Estrategico

planejamento estratégico para o periodo — I ——
2024-2028. Conforme divulgado no site aperfeigocanento da gestio pabiloa dos Gigtios Jursdiclonados. em

institucional, o mapa estratégico (figura
02) evidencia os objetivos diretamente Ser Tribunal de Contas referéncia em eficiéncia e efetividade.
relacionados ao Plano Anual de

Fiscalizacao (PAF), ressaltando a conexao

entre as prioridades estratégicas do cpericoamento  Bpandiaatuocte  feelesers
Pr > oSt : odsarviges Pedagogica. porants @

TCE/AL e as acoes de fiscalizagao. plblicos.

0] ‘PAF, corrjo instrumento .de %- #“w-ﬁ* NS | pimersragesiioss | romovera

planejamento, nao apenas proporciona = e implomentar métodos

maior  previsibilidade, organizacio e | Comrote: " ainormagao S

alocagao eficiente da forca de trabalho, &7 1‘ ‘.‘ ‘.

mas também operacionaliza os objetivos Neatmardl ot @

. g : , .J : esiruiura - detompenno,o necessériad
definidos no planejamento estratégico. Por b vl g odm
meio dele, as diretrizes estratégicas do
TCE/AL sao convertidas em acoes efetivas, ' f

i Assegurar um orgamento o
a s.erer.n e%ecutad~as pelas unidades de , e Campativel o Garantir uma gestdo
auditoria e instru¢ao processual ao longo [
do ano.

Figura 06 - Mapa estratégico do TCE/AL. Destaque para os

indicadores que serao impactados pelo PAF;

E como o PAF contribuira com esses ,,’:
[ ]

indicadores estratégicos? 9
[ ]

O PAF proporciona transparéncia, permite
‘jT/ que a sociedade conheca o trabalho
desenvolvido pelo TCE/AL.

Fortalecer a imagem do TCE/AL perante a
sociedade;
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Um controle externo efetivo é indutor e

Contribuir para o aperfeicoamento das ‘ . . . o
P P ¢ yj?/ instrumentalizador de politicas publicas.

politicas e dos servigos publicos;

As acoes de acompanhamento e

Expandir a atuagdo preventiva e ?/ monitoramento permitem uma atuagao
pedagdgica; mais dialdgica e proxima do Gestor
Publico.

As acoes previstas no PAF sao
desdobradas no PAT e, a cada 3 meses, €
elaborado um relatorio de
S“\/ acompanhamento das acoes previstas e
executadas no ambito do Controle
Externo;

Mensurar sistematicamente os
resultados das acoes de Controle;

O PAF, enquanto instrumento de
planejamento e acompanhamento,
permite uma gestao mais eficiente,

identificando gargalos e oportunidades de
melhoria.

Aprimorar a gestao e a governanga
Institucional.

‘ Ao definir onde se quer chegar, o PAF
permite que planos de agao sejam tracados
e fluxos aprimorados;

Reestruturar processos operacionais
finalisticos e de suporte;

== As atividades de fiscalizagao, sejam de carater coercitivo ou pedagogico, nao apenas sustentam a
missao constitucional dos Tribunais de Contas, como também constituem a expressao mais
concreta de sua relevancia para a sociedade. Nesse contexto, o Plano Anual de Fiscalizagao (PAF)
emerge como o principal instrumento de transformagao do planejamento em agao, traduzindo
diretrizes estratégicas em resultados efetivos de controle externo. Sua importancia transcende a
simples organizacao de tarefas: ele é a ferramenta que garante que o Tribunal de Contas atue
com foco, eficiéncia e impacto na promocao da boa governan¢a e na protecao do interesse
publico.

PAF - 2026 @TCE-AL




Leis,
Normas e
Regulamentos

CF/88, ISSAls e NBASPs, Constituicao Estadual
e demais normas e regulamentos
infraconstitucionais.

A atuacao dos Tribunais de Contas esta
ancorada na Constituicao Federal e no
ordenamento juridico infraconstitucional, que
definem sua missao, competéncias e limites
institucionais no exercicio do controle externo
das contas publicas. A legislagao confere
legitimidade e estabelece principios
fundamentais, como legalidade, eficiéncia,
economicidade e transparéncia, que orientam o
exercicio das funcoes essenciais do Tribunal, a
saber: a funcao auditorial, exercida pelos
Auditores de Controle Externo, responsavel
pela realizacao de auditorias e pela coleta e
analise de evidéncias para instrugao processual
(sendo a responsavel pela execucao do PAF); a
funcao  ministerial, desempenhada pelo
Procuradores do Ministério Publico de Contas,
com a funcao de defender a ordem juridica e
0s interesses sociais, emitindo pareceres e
garantindo que os processos no Tribunal se
desenvolvam em conformidade com a lei; e a
funcao judicante, atribuida aos conselheiros,
que proferem decisoes sobre a regularidade
das contas e a aplicagao de sanc¢oes quando
cabiveis.

Complementarmente as leis, normas e
regulamentos traduzem principios legais em
procedimentos técnicos e  operacionais
especificos, conferindo uniformidade,
previsibilidade e seguranca juridica as
atividades desenvolvidas pelo Tribunal.

PAF - 2026

Eles definem critérios metodoldgicos claros
que orientam e estruturam a execucao das
funcoes auditorial, ministerial e judicante,
fortalecendo a consisténcia, a imparcialidade e
a qualidade dos trabalhos conduzidos.

No ambito da auditoria publica, as Normas
Internacionais das Entidades Fiscalizadoras
Superiores  (ISSAI)  constituem referéncia
globalmente reconhecida para  padroes
profissionais de auditoria do setor publico,
estabelecendo principios e exigéncias de
qualidade para auditorias financeira, de
conformidade e operacional. A adocao desses
padroes internacionalmente aceitos eleva a
consisténcia técnica, a credibilidade e a
transparéncia dos resultados de auditoria,
reforcando a confianca publica e o valor
institucional dos Tribunais de Contas.

No Brasil, as ISSAls inspiram as Normas
Brasileiras de Auditoria do Setor Publico
(NBASP), que adaptam esses padroes a
realidade e as necessidades do controle
externo nacional, promovendo maior coesao
técnica e fortalecimento institucional.

e TCE-AL




Em conjunto, leis, normas e regulamentos constituem a base estrutural e metodoldgica que
sustenta a atuacao dos Tribunais de Contas, assegurando que o controle externo seja exercido de
forma técnica, transparente, eficaz e em consonancia com as melhores praticas nacionais e
internacionais. Esse arcabouco normativo também fundamenta a elaboracao e a execucao do
Plano Anual de Fiscalizagao (PAF), instrumento que traduz prioridades estratégicas em acoes
concretas de controle ao longo do exercicio.

Complementarmente as leis, normas e regulamentos traduzem principios legais em procedimentos
técnicos e operacionais especificos, conferindo uniformidade, previsibilidade e seguranca juridica
as atividades desenvolvidas pelo Tribunal.

o Planejamento
Constituicdo ) i organica ISSAls e MMD/TC e Estratégico e

do Estado de Res. Atricon
do TCE/AL NBASP
Alagoas 0 TCE/ > 01/2019 Reg. Interno
TCE/AL

Constituicao
Federal/88

Figura 07 - Leis, normas e regulamentos que subsidiam a elaboracao do PAF no TCE/AL;

Diretrizes do
Plano Anual de
Fiscalizacao

Y Alinhar a atuagao do TCE-AL as ) Integrar o controle externo com
boas praticas nacionais e objetivos globais de

J internacionais de auditoria; J desenvolvimento (ODS);

) A ) Aplicar a seletividade nas
Pron;or;/iecg tgaggp:lorgig?a E fiscalizacdes com foco estratégico

J P pa¢ ’ J em efetividade;

) )
Fortalecer a fiscalizacao Aplicar normas profissionais de

) continua; ) auditoria (NBASPs e ISSAls);

) Empregar critérios técnicos Y Contribuir com o aprimoramento
para priorizar e gerenciar de politicas publicas chaves -

J melhor os recursos disponiveis; J educacgao e saude;
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Criterios de

Seletividade

A selecao criteriosa das fiscalizagoes a serem
realizadas pelo Tribunal de Contas de Alagoas
considera  parametros como importancia
estratégica, volume de recursos envolvidos,
alinhamento com metas governamentais e
probabilidade de irregularidades. Programas de
relevancia socioecondmica e areas com
historico de denuncias recebem atencao
especial, garantindo que a fiscalizacao seja
direcionada e assertiva, tendo em vista o
paradoxo existente entre a indisponibilidade
dos recursos publicos e a infinitude das agoes
de controle passiveis de serem realizadas. Além
disso, as auditorias também atendem a
demandas da sociedade civil, combatendo a
corrupgao e promovendo a transparéncia. Esse
processo seletivo otimiza o uso dos recursos
publicos, contribuindo para uma gestao publica
mais eficiente, justa e transparente.

A aplicacao de critérios de seletividade no
controle externo é ainda mais necessaria diante
da limitagao de mao de obra especializada, de
tempo e de capacidade operacional disponiveis
para atuacao fiscalizatoria, em contraste com a
quase infinitude de demandas, representacoes e
potenciais  objetos de  fiscalizagcao. A
seletividade, ao priorizar casos com maior
impacto social, financeiro e orcamentario, evita
que o custo de apuracao e fiscalizagao se torne
desproporcional ao beneficio publico a ser
protegido, em consonancia com o principio
constitucional da eficiéncia (art. 37 da CF), que
orienta a atuag¢ao da Administracao Publica e
dos Tribunais de Contas na utilizagao racional e
eficaz de seus recursos.
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No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal,
ao julgar a ADI 7459/ES® reconheceu a
constitucionalidade da analise prévia de
seletividade de denuncias e de objetos de
controle realizada por unidade técnica de
Tribunal de Contas, como critério técnico
preparatério para a priorizacao de acoes
fiscalizatorias, observando critérios objetivos
como risco, relevancia, materialidade,
gravidade, urgéncia e tendéncia. O STF destacou
que tal procedimento procura otimizar a
utilizacao dos recursos institucionais e orientar
o Tribunal a concentrar esforcos em matérias de
maior significancia para o controle externo,
reforcando o alinhamento com o principio da
eficiéencia e com as praticas adotadas pelo
Tribunal de Contas da Uniao, sem comprometer
a eficacia da fiscalizacao

O risoo

MATERIALIDADE @)

© urcenca

RELEVANCIA e

© TenbENCIA
GRAVIDADE @
Figura 08 - Alguns dos critérios de seletividade

utilizados para a escolha dos objetos de fiscalizagao
do TCE/AL.
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A capacidade operacional da equipe de auditoria do Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas e limitada frente a diversidade de modalidades de fiscalizagao — incluindo
auditorias, levantamentos, inspecoes e outras atividades — e ao volume crescente de
demandas que se apresentam anualmente. Diante dessa realidade, torna-se imperativa a
aplicacao de critérios de seletividade para a analise das contas de governo, de forma a
priorizar, com base em parametros objetivos e tecnicamente fundamentados, os entes que
apresentam maior relevancia estratégica, maior volume de recursos ou maior probabilidade
de irregularidades, assegurando maior efetividade e impacto das agoes de controle externo.
Com o atual quadro e o conjunto de demandas, nao € exequivel analisar todas as
prestacoes de contas, razao pela qual a seletividade é aplicada ano a ano para garantir que
os esforcos da Corte estejam concentrados nas fiscalizacdes com maior potencial de
contribuicao ao interesse publico. Espera-se que, com o0 uso crescente da automacao,
ferramentas de inteligéncia de dados e outras tecnologias de analise, a fase preliminar de
avaliacao possa tornar-se mais célere e eficiente, permitindo ao longo dos proximos
exercicios ampliar o numero de prestagoes de contas analisadas e reforcar a efetividade do
controle externo.

A metodologia de seletividade considera quatro critérios principais: (i) importancia estratégica, priorizando
programas e atividades de grande relevancia socioeconomica; (ii) volume de recursos envolvidos, pois
maiores volumes tendem a exigir maior escrutinio; (iii) alinhamento com metas e objetivos
governamentais, para reforcar a efetividade das politicas publicas; e (iv) probabilidade de ocorréncia de
irregularidades, identificada por histérico de problemas ou indicios de ma gestao.

A partir dos referidos critérios — cada um pontuado de 0 a 25, perfazendo pontuacao total de até 100 —
foi estruturada uma matriz de seletividade para ordenar os municipios conforme sua prioridade de analise
das contas de governo: quanto maior a pontuagao total obtida, maior a prioridade do ente na lista das
contas que serao apreciadas. Para a atribuicao dessa pontuacao foram prospectados e definidos os
indicadores associados a cada critério, 0s quais sao utilizados de forma objetiva para calcular a pontuagao
de cada municipio, conforme detalhamento a sequir:

CRITERIO INDICADOR FUNDAMENTACAO

IDH - indice de Municipios com baixo IDH exigem maior atencao
Importancia Estratégica Desenvolvimento para assegurar boa aplicacao dos recursos publicos
Humano em politicas sociais;

Populacao maior implica maior demanda por
Importancia Estratégica Populacgao servicos publicos e maior impacto das decisoes
administrativas.
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Volume de Recursos
Envolvidos

Alinhamento com Metas e
Objetivos Governamentais

Alinhamento com Metas e
Objetivos Governamentais

Probabilidade de
Irregularidades

Probabilidade de
Irregularidades

Probabilidade de
Irregularidades

RCL - Receita
Corrente Liquida

Resultado
Or¢amentario

IEGM

Opiniao no
relatorio técnico
conclusivo
anterior

Existéncia de
Analise no Ano
Anterior

Denuncias e
Representacgoes

CRITERIO INDICADOR FUNDAMENTACAO

Municipios com maior RCL, em regra,
tém maior volume de recursos e
complexidade na execucao
orcamentaria.

Déficits com valores expressivos e/ou
recorrentes podem indicar falhas na
gestao ou desequilibrio fiscal relevante.

O IEGM é orientado a avaliacao do
esforco da gestao municipal para a
provisao de politicas e servicos publicos
sob sua competéncia e os efeitos
resultantes das agoes da administragao
sobre politicas publicas (IRB, 2025).

Reincidéncia de irregularidades,
inconsisténcias reiteradas e inércia do
gestor perante apontamentos anteriores
indicam problemas de gestao e
necessidade de analise das contas.

Indicador de alternancia e rotatividade,
com o objetivo de garantir cobertura
equitativa entre exercicios.

Indicios de irreqularidades  serao
considerados para priorizagao.

Figura 09 - Critérios utilizados para a seletividade dos entes jurisdicionados que terao suas contas analisadas
pela DFAFOM, dada a limitacao de recursos humanos, financeiros e operacionais.

Importante destacar que a aplicacao do critério de seletividade sera detalhada no PAT, incluindo os
pesos, formulas e pontuacoes atribuidos aos jurisdicionados, a ordem de sele¢ao, as prioridades de

analise e os demais aspectos relevantes ao processo de priorizagao.

PAF - 2026

e TCE-AL




1.Analise da Prestacao de Contas (PC) do Governo do Estado;

No contexto da atuacao da Diretoria de Fiscalizagao e Analise de Finan¢as e Orcamento
Estadual (DFAFOE), os critérios de seletividade aplicados no processo de definicao dos
objetos de fiscalizacao sao orientados por parametros técnicos de relevancia,
materialidade, risco, oportunidade, impacto social e potencial de inducao de politicas
publicas, dentre outros. Tais critérios sao fundamentais na etapa de planejamento das
auditorias e fiscalizacoes, de modo a priorizar intervencoes que efetivamente contribuam
para o controle da gestao publica, a preservacao do interesse publico e a eficiéncia na
utilizacao dos recursos estaduais.

Os critérios de seletividade sao operacionalizados por meio de instrumentos técnicos, tais
como a matriz de risco, que produz indicadores quantitativos e qualitativos que subsidiam
a identificacao de prioridades, e referéncias normativas internas que orientam a aplicagao
uniforme dos critérios de forma transparente e defensavel.

No ambito das acdes programadas para execucao ao longo de 2026, destacam-se quatro de
grande importancia para o controle externo:

FISCALIZACOES PREVISTAS PARA 2026 OBJETO

Governo do Estado de Alagoas -
exercicio 2025

2.Fiscalizacdo do Indice de Efetividade da Gestao Estadual Orgaos e entidades do Poder

(IEGE);

3.Fiscalizagao dos Servicos de Saude Estaduais;

Executivo Estadual

Unidades hospitalares e Unidades
de Pronto Atendimento - UPAs

4.Fiscalizagao do Cumprimento da Ordem Cronoldgica de Orgaos e Poderes Estaduais sob
Pagamentos jurisdicao do TCE-AL

Figura 10 - FiscalizacOes previstas para execucao durante a vigéncia do PAF 2026 pela DFAFOE. A escolha dos objetos
especificos de fiscalizagao sera realizada com base em critérios de seletividade.

Esta ultima acao, item 4, teve sua fase inicial realizada em 2025, por meio de levantamento preliminar,
com a finalidade de gerar subsidios para a aplicagao mais criteriosa dos fatores de seletividade em 2026.

Ressalta-se que, devido ao volume de recursos mobilizados, assim como ao papel estratégico do Poder
Executivo Estadual na implementacao de politicas publicas e nas prioridades de gestao, esse ente possui
relevancia significativa nas fiscalizagcées conduzidas pela DFAFOE. O presente PAF, por sua natureza, nao
incorpora a seletividade dos objetos fiscalizados, uma vez que essa é realizada em momento especifico da
fase de planejamento de cada acao fiscalizatoria.
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DFASEMF

No ambito das competéncias da Diretoria de Fiscalizacao das Autarquias, Sociedades de
Economia Mista e Fundacoes (DFASEMF), a selecao das prestagdes de contas de gestao
referentes ao exercicio de 2025 observara critérios objetivos de materialidade, risco e
relevancia, em consonancia com as normas de auditoria aplicaveis ao controle externo e
com a capacidade operacional da unidade técnica. Essa atuacao fiscalizatéria sera
orientada por seletividade tematica, com foco nas contas de gestao dos responsaveis pelo
Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores (RPPS), considerando o papel central
desses regimes na sustentabilidade financeira e atuarial dos entes e o impacto que a
gestao previdenciaria exerce sobre o equilibrio das financas publicas.

Serao selecionadas até vinte jurisdicionadas responsaveis pela gestao do RPPS, priorizadas
a partir de classificacao em ordem decrescente de pontuacao final, obtida mediante a
aplicacao de critérios de seletividade previamente definidos. No que se refere ao RPPS, a
seletividade sera realizada com base em sistema de pontuacao de até 100 (cem) pontos,
composto por indicadores objetivos que refletem o grau de risco, a materialidade envolvida
e a relevancia da gestao previdenciaria.

A énfase nos RPPSs justifica-se, em especial, pela necessidade de acompanhar regimes que, apesar de

rigidos nas reg
observados em

ras de financiamento e governanca, demandam aten¢ao em razao de desafios estruturais
diferentes entes subnacionais e da importancia de garantir que esses regimes cumpram

suas obrigacdes de forma sustentavel no longo prazo, de modo a nao comprometer politicas publicas
essenciais e a capacidade de pagamento de beneficios aos sequrados e dependentes.

RISCO - 35 PONTOS

INTEMPESTIVA 5 C 7 C 7 C 7

TEMPESTIVA 0 B 3 B 3 B 3

A 0 A 0 A 0

PON:I'OS PON:I'OS 10 PON:I'OS 10 PON:I'OS 10
POSSIVEIS POSSIVEIS POSSIVEIS POSSIVEIS

MATERIALIDADE - 35 PONTOS RELEVANCIA - 30 PONTOS

> 40 MILHOES 15 GRANDE 15
ATE 40 MILHOES 10 MEDIO 10
ATE 20 MILHOES 6 PEQUENO 5
ATE 10 MILHOES 4

Figura 11 - Critérios utilizados para a aplicagao da seletividade na escolha dos RPPS cujas contas serao analisadas pela
DFASEMF, considerando a limitacao de recursos humanos, financeiros e operacionais da Diretoria.
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Os critérios de seletividade para o exame dos atos de admissao de servidores efetivos serao
definidos ao longo do ano, com base em informacdes e indicadores obtidos por meio de
ferramentas tecnologicas, atualmente em fase de desenvolvimento ou implantacao, de
modo a permitir uma priorizacao mais eficaz, objetiva e sustentada de fiscalizacoes e
analises de legalidade. Essas ferramentas, quando concluidas, deverao fornecer subsidios
que viabilizem o cruzamento automatizado de bases de dados, identificacao de padroes
relevantes e a mensuracao de riscos associados a atos admissionais.

Destaca-se que os critérios de seletividade devem observar principios reconhecidos de
controle externo — tais como relevancia, materialidade, risco e oportunidade — e integrar-
se a procedimentos técnicos que garantam racionalidade, transparéncia e eficacia no
planejamento das auditorias.

Os atos de concessao de aposentadoria, reforma, transferéncia para a reserva remunerada e pensao por
morte serao apreciados observando-se, prioritariamente, a ordem cronoldgica de entrada dos processos no
Tribunal, tomando como referéncia a data de ingresso no sistema de tramitacdo do TCE/AL. Essa
abordagem metodologica objetiva assegurar tratamento equanime e tempestivo as demandas de registro
de atos de pessoal, em consonancia com a necessidade de respeito aos principios da seguranca juridica e
da confianca legitima na tramitacao dos processos administrativos, conforme parametros técnicos
adotados em praticas de controle externo.

Como critério complementar de prioridade, podera ser considerado o volume de entrada de processos por
unidade jurisdicionada, de forma a orientar a alocacao de esforcos técnicos as unidades que, em
determinado periodo, apresentarem maior demanda relativa de atos de concessao, o que pode refletir
maior impacto potencial na analise e na gestao de pessoal. Essa dimensao adicional de analise visa
contribuir para a racionalizacao dos recursos de fiscalizacao, sem prejuizo a observancia da ordem
cronologica, e reforca a seletividade técnica embasada em dados de fluxo processual.
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A fiscaliza¢ao da folha de pagamento, com foco na identificacao de indicios de acumulo indevido
de cargos, empregos e fungoes publicas, foi estruturada para execugao em trés ciclos, abrangendo
os exercicios de 2024 a 2027, com vistas ao aprimoramento gradual do escopo, da metodologia e
dos resultados.

O primeiro ciclo, realizado no exercicio de 2024, teve carater piloto e escopo reduzido,
contemplando os Poderes Executivo e Legislativo do Estado de Alagoas e dos Municipios de
Maceid e Arapiraca, além do Poder Judiciario Estadual, do Ministério Publico do Estado de
Alagoas, do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e da Defensoria Publica Estadual. Nesse
ciclo inicial, verificou-se baixa taxa de resposta dos jurisdicionados, o que limitou os ganhos
quantitativos da fiscalizagao. Ademais, foram identificados diversos indicios classificados como
falsos positivos, decorrentes, sobretudo, de inconsisténcias nas bases de dados das folhas de
pagamento analisadas. O ciclo foi concluido com a elaboragao do Relatorio de Acompanhamento
constante do Processo TC/22.017393/2024, ainda pendente de apreciagao por este Tribunal.

No segundo ciclo, iniciado em 2025 e ainda em execug¢ao, manteve-se o escopo do ciclo anterior,
promovendo-se a expansao da fiscalizacao para todos os Poderes dos entes municipais, com
conclusao prevista para abril de 2026. A partir das licdes aprendidas no primeiro ciclo, foram
aperfeicoados os critérios de seletividade, com vistas a compatibilizar a capacidade operacional
da equipe técnica, a razoabilidade da demanda imposta aos jurisdicionados e o potencial de
materialidade dos achados. Nesse contexto, no segundo ciclo foi definida uma amostra maxima
de até 30 indicios por Poder, a serem disponibilizados para manifestagao dos gestores de pessoal,
medida que contribuiu para ampliar a taxa de resposta e viabilizar a analise tempestiva dos
indicios. Ainda no segundo ciclo, foi incorporado ao critério de materialidade o prioritario
tratamento dos indicios de acimulo que envolvam trés ou mais vinculos, em razao do maior risco
de irregularidade associado a essas situacoes e do maior potencial de impacto financeiro
decorrente da eventual cessacao de vinculos indevidos. Quando o quantitativo desses indicios nao
alcanca o limite da amostra estabelecida, esta € complementada com indicios de acumulo duplo,
observando-se, nesse caso, as maiores remuneracoes envolvidas.

Tal metodologia mostrou-se mais aderente aos objetivos da fiscalizagao, na medida em que evita
a pretericao de indicios de acumulos multiplos — envolvendo quatro, cinco ou mais vinculos —
que, em analises anteriores, poderiam ser excluidos quando considerados exclusivamente
critérios remuneratérios, apesar de apresentarem maior probabilidade de irregularidade e
beneficio potencial mais expressivo ao erario.

Para o exercicio de 2026, propde-se a manutengao do escopo e dos critérios de seletividade ja
adotados no segundo ciclo, com especial atencao a priorizacao dos indicios de acumulos
multiplos e a limitacao quantitativa da amostra por Poder, sem prejuizo do aprimoramento
continuo da metodologia. Avalia-se, ainda, a viabilidade de a¢0es de orientacao e capacitagao dos
jurisdicionados, voltadas a apresentacao do sistema utilizado e ao esclarecimento do arcabouco
juridico aplicavel, como forma de elevar a qualidade das informacoes prestadas e a efetividade da
fiscalizagao.
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A seletividade dos processos de fiscalizacao relativos a obras e servicos de engenharia,
inclusive denuncias e representagoes, sera realizada por meio de procedimento especifico
de analise, estruturado em duas etapas:

Etapa | - Apuracao do indice OM (Oportunidade e Materialidade);

Etapa Il - Aplicacao da Matriz GUT (Gravidade, Urgéncia e Tendéncia).

A aplicacao dessas matrizes resultara em um indice de priorizacao, que orientara a
seletividade e a ordem de analise dos processos. O detalhamento das matrizes, das
pontuacdes atribuidas, pesos, e dos demais critérios adotados sera estabelecido no Plano
Anual de Trabalho (PAT).

ENGENHARIA

Na hipotese de inexisténcia de estoque relevante de processos, a Diretoria podera adotar,
de forma complementar, a ordem cronologica de ingresso como critério de seletividade,
com vistas a assegurar uniformidade no tratamento das demandas, tempestividade na
atuacao fiscalizatdria e previsibilidade na tramitagao processual, em consonancia com as
boas praticas de controle externo.

A seletividade dos processos relacionados a contratos e licitacbes, bem como das denuncias e
representacoes relacionadas, observara critérios objetivos destinados a racionalizar a atuagao
fiscalizatoria, considerando a complexidade processual e a capacidade operacional da Diretoria.

No caso especifico das dentincias e representagdes, os processos serao classificados em baixa, média ou
alta complexidade, conforme a analise cumulativa de critérios indicativos de maior esfor¢o técnico e grau
de aprofundamento necessario. A classificagao levara em conta, entre outros aspectos, a precariedade da
documentacao apresentada, o vulto financeiro envolvido, o grau de dominio técnico do objeto e a
complexidade do objeto fiscalizado. Quanto maior o numero de critérios atendidos, maior sera o nivel de
complexidade atribuido ao processo.

A partir dessa classificacao, as analises serao realizadas prioritariamente segundo a ordem decrescente de
complexidade, com precedéncia para os processos enquadrados como de alta complexidade, sequidos,
sucessivamente, pelos de média e baixa complexidade, observada a capacidade operacional da equipe
técnica.

Como diretriz adicional de eficiéncia e celeridade, sera priorizada a atuacao sobre processos eletrénicos,
tendo em vista os ganhos operacionais associados a transparéncia, a racionalizagao de recursos e a maior
agilidade na tramitacao processual. Considera-se, ainda, que parcela significativa dos processos fisicos
remanescentes encontra-se alcangada por institutos prescricionais, o que desaconselha a alocagao de
esforcos em demandas sem viabilidade operacional.
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POUCO
DOCUMENTOS | GRANDE DOMINIO DO OBJETO

A ? ? ?
PRECARIOS? VULTO? ASSUNTO? COMPLEXO?

CLASSIFICACAO

ALTA SIM SIM SIM SIM 4
MEDIA SIM SIM SIM NAO 3
MEDIA NAO SIM SIM SIM 3
MEDIA SIM SIM NAO NAO 2
MEDIA NAO NAO SIM SIM 2
BAIXA SIM NAO NAO NAO 1
BAIXA NAO NAO NAO SIM 1
BAIXA NAO NAO NAO NAO 0

Figura 12 - Critérios utilizados para a classificacao das representacdes, conforme o grau de complexidade..

ENGENHARIA

Por fim, importa destacar que os prazos de analise variam conforme grau de complexidade do
processo, definido se acordo com os critérios acima preestabelecidos..

CLASSIFICACAO CONFORME COMPLEXIDADE PRAZOS DE ANALISE

BAIXA COMPLEXIDADE 5 DIAS UTEIS
MEDIA COMPLEXIDADE 10 DIAS UTEIS
ALTA COMPLEXIDADE 15 DIAS UTEIS

Figura 13 - Prazos de analise aplicados de acordo com o grau de complexidade das representagoes.
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Pontos minimos de analise
das Prestacoes de Contas

A definicao dos pontos minimos de analise das Prestacdes de Contas de Governo é fundamental para
orientar tecnicamente as equipes de auditoria, ao destacar os elementos essenciais que devem ser
avaliados em qualquer exame de contas — tais como planejamento, execu¢ao orcamentaria e financeira,
gestao fiscal, limites constitucionais, transparéncia e controle interno. Essa orientacao contribui para
uma atuacao técnica, transparente e alinhada as finalidades constitucionais do controle externo, sem,
contudo, impor procedimentos rigidos ou substituir o juizo profissional e a independéncia do auditor,
que deve poder aprofundar-se em temas relevantes ou de risco conforme o caso concreto.

Ressalta-se que, até o exercicio de 2024, nao existia normativo interno especifico tratando da definicao
de pontos minimos de analise das Prestacdes de Contas de Governo. Em 2023, o Ato n° 104, de 16 de
maio de 2023, estabeleceu pontos minimos de analise apenas para o ano de sua edi¢ao. A inclusao dos
pontos minimos no Plano Anual de Fiscalizacao (PAF), por conseguinte, tem por objetivo suprir essa
lacuna normativa, oferecendo uma base técnica orientadora para a atuacgao fiscalizatdria, com critérios
derivados de trabalhos ja realizados, benchmarks com outros Tribunais de Contas e os parametros do
sistema eletronico e-Contas, atualmente em fase de desenvolvimento e testes. Essa definicao nao visa
padronizar mecanicamente todas as analises, mas assegurar que os principais temas de controle sejam
considerados, preservando a discricionariedade técnica necessaria a adequada profundidade de exame
diante dos riscos e indicadores observados.

PRESTACOES DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

1. Verificacao do Plano Plurianual.
o |dentificacao do Plano Plurianual vigente no exercicio financeiro, inclusive quanto a
instituicao de seus anexos.

2.Verificacao da Lei de Diretrizes Or¢camentarias.

o |dentificacao da Lei de Diretrizes Orcamentarias do exercicio e da sua conformidade
material as disposicoes do art. 165 da Constituicao Federal e do art. 4° da Lei de
Responsabilidade Fiscal, inclusive quanto a previsao dos Anexos de Metas e de Riscos
Fiscais.
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3.Verificacao da Lei Orcamentaria Anual.

o |dentificacao da Lei Orcamentaria Anual do exercicio, com analise da compatibilidade
entre a previsao da receita e a fixacao da despesa, para fins de afericao da observancia
do equilibrio orcamentario.

o Verificagao do cumprimento do principio da exclusividade (art. 165, § 8°, da CF/88) -
Analise da inexisténcia de dispositivos estranhos a previsao da receita e a fixagao da
despesa na Lei Orcamentaria Anual, ressalvadas as exceg¢oes constitucionais relativas a
abertura de créditos suplementares e a contratacao de operacoes de credito.

ASPECTOS ORCAMENTARIOS E FINANCEIROS

1.Analise do resultado orcamentario.
o Demonstracao do resultado da execugao orcamentaria do exercicio, mediante confronto
entre a receita arrecadada e a despesa empenhada, com identificacao de superavit,
déficit ou equilibrio orcamentario.

2.Analise da arrecadacao da receita.

o Analise da arrecadacao das receitas em relacao as previsoes constantes da Lei
Orcamentaria Anual, com avaliacao da consisténcia das estimativas e do
comportamento das principais fontes de ingresso.

o Verificagdo da dependéncia do ente municipal em relacdo as transferéncias
intergovernamentais, mediante apuragao do percentual das receitas oriundas da Uniao e
do Estado em face da arrecadagao total.

\

MUNICIPIOS

3.Analise da execucao da despesa.
o Analise da execucao das despesas orcamentarias por categoria econOmica, com
verificagao da relagao entre dotagOes autorizadas e despesas realizadas, bem como da
composicao entre despesas correntes e despesas de capital.

4.Analise dos Créditos Adicionais.

o Verificagao da abertura de créditos adicionais (suplementares, especiais e
extraordinarios), quanto a existéncia de autorizacao legal, a edicao de decretos e a
indicacao dos respectivos recursos (superavit financeiro, excesso de arrecadagao ou
anulagao de dotacoes).
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REPASSES DO DUODECIMO

1.Analise da conformidade do duodécimo do Poder Legislativo aos limites da LOA e aos
parametros populacionais do art. 29-A da Constituicao Federal.
o Verificacao da observancia do limite da dotagao fixada na Lei Orcamentaria Anual para
o duodécimo destinado ao Poder Legislativo, bem como da adequacao do percentual
aplicado em fungao da populagao do municipio.

2.Analise da conformidade dos repasses do duodécimo as condi¢oes estabelecidas no § 2° do
art. 29-A da Constituicao Federal.
o Verificagao do cumprimento das regras constitucionais relativas aos repasses do
duodécimo, quanto aos limites legais, ao prazo mensal de transferéncia e ao valor
minimo fixado na Lei Orcamentaria Anual.

GESTAO FISCAL

1.Apuracao da Receita Corrente Liquida.
o Verificagao da correta apuragao da Receita Corrente Liquida, conforme os critérios
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (com observancia das dedugoes legais e
constitucionais, notadamente aquelas relativas as emendas parlamentares).

\

MUNICIPIOS

2.Analise do cumprimento do limite de despesa com pessoal.
o Analise da despesa total com pessoal do Poder Executivo, com verificacao do
atendimento aos limites percentuais estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

3.Analise da Divida Consolidada Liquida.
o Verificagao do nivel de endividamento do ente municipal, mediante apuracao da Divida
Consolidada Liquida em relagao a Receita Corrente Liquida.

4.Verificacao da realizacao de operagoes de crédito e do cumprimento da Regra de Ouro.
o Analise da contratacao de operacdes de crédito, quanto a existéncia de autorizacao
legal e ao atendimento das restricdes constitucionais relativas a Regra de Ouro.

5.Verificagao do cumprimento das metas fiscais.
o Verificagao do cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orcamentarias, relativas resultado nominal e resultado primario.
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ANALISE DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS

1.Verificacao do limite minimo de aplicacao em manutencao e desenvolvimento do ensino.
o Verificagao do cumprimento do percentual minimo constitucional de aplicagao em
manutencao e desenvolvimento do ensino, mediante analise das despesas computadas
no calculo e da consisténcia dos valores informados.

1.Analise das receitas do FUNDEB.
o Analise das receitas recebidas a conta do FUNDEB, quanto a sua composicao e
regularidade.

2.Analise das despesas do FUNDEB.
o Analise das despesas custeadas com recursos do FUNDEB, quanto a sua destinagao e
conformidade legal.

\

3.Verificacao da aplicacao na remuneracgao dos profissionais da educagao basica.
o Verificagcao do cumprimento do percentual minimo legal de aplicagao dos recursos do
FUNDEB na remuneracao dos profissionais da educagao basica.

MUNICIPIOS

4.Verificacao do limite do saldo da conta do FUNDEB.
o Verificacdo da observancia do limite maximo permitido para saldo financeiro do
FUNDEB ao final do exercicio.

5.Verificacao dos limites de aplicacao da complementacao da Uniao - VAAT.
o Verificagao do cumprimento dos percentuais minimos de aplicagao dos recursos da
complementacao da Uniao (VAAT), conforme a legislagao vigente.

6.Verificacao das informagoes prestadas ao SIOPE.
o Verificagao do cumprimento dos prazos legais de envio das informacoes ao Sistema de
Informacdes sobre Or¢camentos Publicos em Educacao - SIOPE.

A
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1.Verificacao do limite minimo de aplicacao em agoes e servigos publicos de saude.
o Verificagao do cumprimento do percentual minimo constitucional de aplicagao em agoes
e servigos publicos de saude, mediante analise das despesas consideradas para fins de
calculo.

2.Verificagao das informacgoes prestadas ao SIOPS.
o Verificagao do cumprimento dos prazos legais de envio das informagoes ao Sistema de
Informagoes sobre Orgcamentos Publicos em Saude - SIOPS.

CONTROLE INTERNO

1.Andlise do Sistema de Controle Interno.
o Verificacao da existéncia e do funcionamento do Sistema de Controle Interno, incluindo
a analise do parecer emitido pelo 6rgao de controle interno quanto as contas do
exercicio.

REFORMA TRIBUTARIA

1.Andlise do encaminhamento das informagoes relativas a implementacao da Reforma
Tributaria.

o Verificagcao do envio das informa¢des e da documentacao exigidas nos termos da
Resolucao Normativa n°® 7/2025, para fins de acompanhamento da implementacao da
Reforma Tributaria, conforme a Emenda Constitucional n°® 132/2023, e legislacao
aplicavel.

\

MUNICIPIOS
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PRESTACOES DE CONTAS DE GOVERNO ESTADUAL

ASPECTOS MACROECONOMICOS

1.Levantamento do total, da composicao e da variacao percentual da frota de veiculos
automotores registrados no Estado de Alagoas entre os exercicios;

2.Avaliac3o do indice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) do Estado e sua posicdo
relativa no ranking nacional,

3.Analise da evolucao historica da esperanca de vida ao nascer e da taxa de mortalidade
infantil em Alagoas, considerando recortes sociais;

4.Avaliacdo dos resultados do indice de Desenvolvimento da Educacdo Basica (IDEB) para os
anos iniciais e finais do ensino fundamental e para o ensino médio da rede publica estadual;

5.Estimativa do crescimento real do PIB estadual, conforme metodologia do Sistema de
Contas Regionais (SCR) e analise setorial do desempenho da Agropecuaria, Industria e
Servicos;

6.ldentificacao da situacao do Estado quanto a aptidao para obtencao de aval da Uniao;

7.Levantamento do numero de empregos formais gerados no setor turistico estadual.
Identificacao das principais atividades econ6micas vinculadas ao turismo (alimentacao,
hospedagem, transporte e agenciamento);

8.Avaliacao do saldo liquido de empregos formais (admissoes x desligamentos) no Estado de
Alagoas em 2024;

9.Analise da evolucao dos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) e Mortes Violentas
Intencionais (MVI);

10.Avaliagao do Valor Bruto da Produgao Agropecuaria (VBP) estadual e sua composicao entre
lavoura e pecuaria.
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

1.Enquadramento constitucional dos instrumentos (PPA, LDO e LOA) e suas finalidades, com
base no art. 165 da CF/1988;

1.Verificagao do PPA 2024-2027 (Lei Estadual n® 9.068/2023): estrutura por eixos, programas
e vinculo aos ODS; regionalizacao em 9 regidoes de planejamento; mensuragao dos valores
programados e identificacao de programas de maior materialidade.

2.Avaliacao da participacao social na elaboracao do PPA a luz do art. 48, §1°, I, da LRF;

1.Exame da LDO 2024 (Lei Estadual n°® 8.930/2023): checagem de atendimento aos conteudos
obrigatorios do art. 4° da LRF;

2.Renuncia de receita: verificagcao da previsao no Anexo de Metas Fiscais (LDO);

1. Analise da LOA 2024 (Lei Estadual n°® 9.147/2024): estimativa da receita e fixagao da
despesa; conferéncia do tratamento das deducoes de transferéncias constitucionais/legais
segundo o MCASP 10° ed. (Parte V);

2.Confronto LOA x Balanco Orcamentario: verificagao de consisténcia e aderéncia (valores de
receita prevista e despesa fixada) e observancia ao principio do equilibrio or¢amentario;

3.Compatibilidade entre os valores da LDO e da LOA;

4.Renuncia de receita: verificacao da apresentacao do demonstrativo regionalizado exigido
pelo art. 165, 86°, da CF/1988 na LOA;

5.Reserva de contingéncia: checagem do valor fixado na LOA, em confronto ao percentual
minimo definido na LDO.

A
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ASPECTOS ORCAMENTARIOS

1.Verificagao do equilibrio entre receitas e despesas quando da aprovagao do or¢amento;

2.Regularidade das aberturas de créditos adicionais suplementares e a analise de existéncia
de saldos nas fontes de recursos utilizadas para os créditos abertos por superavit financeiro
e por excesso de arrecadacao;

3.Analise da composicao dos itens relevantes da previsao e arrecadagao da receita e da
fixacao e execugao despesa orcamentaria, assim considerados os que possuem valor
material, atipico ou sob identificacao genérica;

4.Analise das variagoes ao longo do tempo para os itens relevantes (tal qual caracterizado na
alinea “iii”) da aprovacao e execucao da receita e da despesa orcamentaria;

5.Verificagao do cumprimento do limite e da execucao minima para as emendas impositivas.

ASPECTOS FINANCEIROS

1.Balanco Financeiro: receitas e despesas orcamentarias, ingressos e dispéndios
extraorcamentarios, saldos de caixa, analise comparativa do exercicio avaliado e o anterior;

2.Composicao das operagoes extraorcamentarias;

3.Demonstracao do Fluxo de Caixa (DFC): entradas e saidas de caixa por atividades
operacionais, investimentos e financiamentos;

4.0peracoes de crédito: receitas, despesas de capital, amortiza¢ao da divida, regra de ouro;

5.Analise do duodécimo: repasses aos poderes e 6rgaos autdbnomos, créditos adicionais,
divergéncias entre valores or¢ados e transferidos.
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ASPECTOS PATRIMONIAIS

1.Caixa e equivalentes de caixa: conciliagao bancaria, divergéncias entre demonstrativos e
extratos;

2. Créditos a curto prazo: evolugao e composicao;

3.Divida ativa: estoque, provisao para perdas, arrecadacao anual;

4.Investimentos: crescimento e composicao;

5.Imobilizado: variagdes, obras em andamento, agoes de gestao patrimonial, normativos e
fragilidades.

1.Composicao das obrigacdes exigiveis;

2.Endividamento geral,;

3.Patriménio liquido: evolucao e fatores que influenciaram o resultado;

4 Resultado do superavit/déficit financeiro por fonte de recursos;

1.Analise das variagoes aumentativas e diminutivas, resultado patrimonial;

1.Analise das movimentac¢oes de entrada e saida de recursos financeiros durante o exercicio,
classificando-as em trés grandes grupos: Atividades operacionais, Atividades de
investimento e Atividades de financiamento;
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1.Analise das divergéncias entre saldos de caixa nas demonstragoes.

EDUCACAO

1.Verificagao das fontes de financiamento da educacao;

2.Verificagao da composicao da base de calculo das receitas de impostos e transferéncias
consideradas para a aplicagao minima de recursos financeiros na manutencao e
desenvolvimento do ensino (25% em MDE);

3.Verificacao do cumprimento da aplicacao minima de recursos financeiros na manutencao e
desenvolvimento do ensino (25% em MDE), conforme estabelecido pelo artigo 212 da
Constituicao Federal de 1988 em conjunto com o artigo 69 da Lei de Diretrizes e Bases da
Educacgao (Lei no 9.394/1996);

4.Verificagcao do cumprimento da destinacao minima de 20% das receitas ao FUNDEB,
conforme o disposto no art. 3° da Lei n® 14.113/2020;

5.Verificagao dos valores recebidos pelo Estado a titulo do FUNDEB;

6.Verificagao do cumprimento da aplicagao minima de 90% dos recursos do FUNDEB
recebidos no exercicio, conforme o disposto no art. 25, §3° da Lei n® 14.113/2020;

7.Verificacao do cumprimento da aplicacao minima de 70% dos recursos do FUNDEB
recebidos no exercicio com profissionais da educagao basica, conforme disposto no art. 212-
A, XI, da CF/88, e art. 26 da Lei no 14.113/2020;

8.Verificacao da aplicagao dos recursos do superavit do FUNDEB deixados no exercicio
anterior, caso existentes, no primeiro quadrimestre do exercicio;

9.Verificagao do Parecer do Conselho de Acompanhamento do FUNDEB;

10.Verificacao da aplicagao dos recursos do Salario-Educacao;
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11.Verificacao das informacgoes enviadas ao SIOPE;
12.Verificacao da quantidade de unidades de ensino;

13.Verificagao da quantidade de professores efetivos e contratados.

1.Verificagcao das fontes de financiamento da saude;

2.Verificacao da composicao da base de calculo das receitas de impostos e transferéncias
consideradas para a aplicagao minima de recursos em acoes e servigos publicos de saude
(12% em ASPS);

3.Verificacao do cumprimento da aplicagao minima de recursos em agoes e servigos publicos
de saude (12% em ASPS), conforme estabelecido pelo artigo 196 e 198 da Constituicao
Federal de 1988 em conjunto com o artigo 6° da Lei Complementar n® 141/2012;

4 Verificacao do Parecer do Conselho Estadual de Saude;
5.Verificacao das informagoes enviadas ao SIOPS;

6.Verificacao da quantidade de unidades de saude.

PREVIDENCIA

1.Histdrico normativo do RPPS/AL e do Regime de Previdéncia Complementar;

2.Certificado de Regularidade Previdenciaria (CRP);

3.Equilibrio financeiro do RPPS: resultados dos fundos em capitalizacao e reparticao;
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4.Aliquotas de contribuicao: sequrados e patronal;

5. Recolhimento das contribui¢des previdenciarias: analise dos repasses dos servidores e do
ente.

GESTAO FISCAL

1.Contextualizagao normativa com base na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000),
Constituicao Federal e Constituicao Estadual,

2.Analise da execucao fiscal e cumprimento dos limites legais, incluindo:
o Despesa total com pessoal (arts. 18 a 23 da LRF);
o Endividamento e Divida Consolidada Liquida (DCL), sequndo Resolu¢ao do Senado n°
40/2001;
o Operacgoes de crédito e garantias concedidas;
o Restos a pagar e avaliacao da disponibilidade financeira.

3.Exame da conformidade dos Relatorios Fiscais, com foco em:
o Relatorios Resumidos da Execugao Or¢camentaria (RREO);
o Relatorios de Gestao Fiscal (RGF) dos Poderes e 6rgaos autonomos;
o Prazos de publicagao e consisténcia das informagoes, conforme o MDF/STN.

4.Avaliacao da transparéncia fiscal, observando a divulgacao tempestiva e completa dos
demonstrativos legais e a aderéncia ao art. 48 da LRF.

CONTROLE INTERNO

1.Estrutura e atribui¢des do controle interno estadual,;

2.Parecer da Controladoria-Geral do Estado (CGE) sobre as demonstracoes contabeis;

3.Divergéncias entre valores apresentados em pecas contabeis e notas explicativas;
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4.Composicao do quadro de servidores da CGE: vinculos funcionais e adequacao a legislagao;

5.Precariedade do vinculo dos servidores e implicagoes constitucionais e legais.

TRANSPARENCIA E CONTROLE SOCIAL

1.Avaliacao do Portal da Transparéncia “Graciliano Ramos” quanto a estrutura,
funcionalidades e aderéncia as normas de transparéncia ativa e passiva;

2.Verificagao da disponibilizacao das informacoes sobre pessoal, incluindo remuneracao de
servidores ativos e inativos, cargos comissionados, contratos temporarios e legislagao de
subsidios;

3.Identificacao da transparéncia dos instrumentos de planejamento e orgamento, abrangendo
a publicacao do PPA 2024-2027, LDO e LOA do exercicio em analise e leis orcamentarias
modificativas;

4.Avaliacao da divulgacao das audiéncias publicas;

5. Analise da execugao or¢gamentaria e financeira, comparando dados de despesa e receita do
portal com os demonstrativos oficiais (SIAFE/AL, Balan¢o Orcamentario e RREO);

6.Verificacao da transparéncia das renuncias de receita;

7.Acessibilidade e usabilidade do Portal da Transparéncia, incluindo presenca de
manual de navegacao, exportacdao em formatos abertos diversos e conformidade
com a legislacdo de acessibilidade no Portal.
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PRESTACOES DE CONTAS DE GESTAO

ANALISE DA CONFORMIDADE E EXECUCAO ORCAMENTARIA, PATRIMONIAL E

FINANCEIRA E O DESEMPENHO DOS ATOS DE GESTAO

1.Analise do Resultado da Execucao Orcamentaria

2.Analise das alteracdes orcamentarias;

3.Analise dos aspectos financeiros;

4.Analise dos aspetos patrimoniais;

5.Atos que impactaram na Receita;

6.Atos que impactaram na Despesa;

7.Relatério de Gestao - Analisar a compatibilidade dos resultados alcangados em relagao aos
programas de trabalhos definidos para o exercicio, entre outros, quando necessarios;

8.Atos de pessoal (DIMOP), nas seguintes condigoes:
o Verificar a conformidade dos processos e atos de admissao de pessoal;
o Verificar a conformidade dos processos e atos de aposentadorias, reformas, reservas e
pensdes por morte;
o Verificar o correto e tempestivo envio dos processos e atos de admissao de pessoal e de
aposentadorias, reformas, reservas e pensoes por morte;
o Verificar a existéncia de acumulo ilegal de cargos, empregos ou fungoes publicas.
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AUDITORIA EM ENTIDADES PREVIDENCIARIAS

Analise do equilibrio financeiro e atuarial dos RPPS sob responsabilidade da DFASEMF,
com énfase nos seguintes pontos de controle:

1.Receita de Contribuicao;

2.Receita de contribui¢ao dos segurados;

3.Compensacao Financeira de Créditos Previdenciarios;

4. Receita oriunda de parcelamentos;

5.Multas, juros e encargos;

6.Aporte de recursos.

1.Analisar os processos de despesa da unidade gestora do RPPS
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2.0bservar o cumprimento do limite de gasto com a taxa de administracao.

1.Verificar a realizacao das avaliagOes atuariais anuais, no prazo previsto em regulamento e a
sua efetiva regulamentagcao no ambito local;

2.Verificar a correta alimentacao do CADPREV e do GESCON;

3.Verificar a aplicacao dos percentuais das contribuicdes previdenciarias, bem como do aporte
de recursos definidos no calculo atuarial;
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Areas
Tematicas

A definicao dos temas para atuagao do controle externo no ambito do Plano Anual de Fiscalizagao
(PAF) observou as disposicoes da Resolucao Normativa n® 06/2024, conforme metodologia de
elaboracao ja detalhada em capitulo préprio deste Plano.

Procedeu-se a selecao das areas tematicas com base em critérios de relevancia social, materialidade e
potencial de impacto para a populacao alagoana, priorizando temas de alta sensibilidade e interesse
publico. Foram considerados setores estratégicos como saude e educagao, além de outras areas em que
0 controle externo é essencial para aprimorar a gestao publica, mitigar riscos e promover resultados
efetivos a sociedade.

EDUCACAO

Monitoramento -
Aplicativo Transporte
Legal

Fiscalizacao
Preventiva
Integrada (FPI)

Fiscalizacao da
infraestrutura das
escolas municipais

de educacao infantil
- 2026

Fiscalizacao
conjunta MPE/AL -
Sede de Aprender
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de pagamento no
Estado de Alagoas

Fiscalizacao
conjunta TCU Painel
ClimaBrasil

Acompanhamento da
Transparéncia e da
rastreabilidade das
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parlamentares

Levantamento do
Programa Nacional
de Prevencao a
Corrupgao - PNPC

TEMAS
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SOCIAL
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Acompanhamento do
envio do DIPR, do
DRAA e do DPIN ao

CADPREYV pelos RPPS

Fiscalizagao de Folha
de Pagamento -
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Empregos e Fungoes
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Servicos de Saude
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Figura 14 - Fiscalizagoes previstas por tematica para

execucao durante a vigéncia do PAF 2026.
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Fiscalizacoes
Previstas

As fiscalizagbes previstas para o periodo de vigéncia deste PAF, resultantes das sugestoes
encaminhadas pelas Diretorias Finalisticas e validadas pela Diretoria de Coordenagao de Técnicos,
encontram-se consolidadas a sequir, sendo posteriormente detalhadas no PAT.

Ressalta-se que, no curso das fiscalizacdes, a identificagcao de indicios relevantes de irregularidades
podera ensejar a proposicao de novas acoes de controle. Nessas hipoteses, a abertura de fiscalizagoes
adicionais ficara condicionada a analise da DCT, ouvidas as diretorias técnicas competentes,
considerando-se os critérios de relevancia, materialidade e risco, bem como a capacidade operacional,
de modo a nao comprometer a execucao das agoes originalmente planejadas, sem prejuizo das
proposicoes de fiscalizagcoes pelos Conselheiros, no ambito de processos de sua relatoria, nos termos
do art. 3°, paragrafo unico, da Resolugao Normativa n° 06/2024.

AREA

DIRETORIAS
TEMATICA TEMA PAF 2026

ENVOLVIDAS

Fiscalizacdo da infraestrutura das
escolas municipais de educacao Ordinaria DFAFOM
infantil - 2026

Fiscalizagdo de Monitoramento do

Concomitante DFAFOM
. Transporte Legal
EDUCACAO
e : . DFAFOM e
Fiscalizacdo Preventiva Integrada (FPI) Ordinaria ENGENHARIA
Fiscalizacdo Conjunta MPE/AL - Sede Ordinaria ENGENHARIA
de Aprender
. Fiscalizagao dos Servigos de Saude .
SAUDE Ordinaria DFAFOE

Estaduais (AL)
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Fiscalizacoes
Previstas

, . DIRETORIAS
AREA TEMATICA TEMA PAF 2026 ENVOLVIDAS
indice de Efetividade da Gest3o Ordinaria DFAFOM e
Municipal - IEGM DCT

indice de Efetividade da Gest3o

Estadual - IEGE Ordinaria DFAFOE

Fiscalizacdo do cumprimento da
ordem cronolégica de pagamento no Ordinaria DFAFOE
Estado de Alagoas

GOVERNANCA
Fiscalizacdo conjunta TCU - Painel Ordinaria DFAFOM e
ClimaBrasil DCT

Acompanhamento da Transparéncia

- L DFAFOM e
e da rastreabilidade das emendas Ordinaria DFAFOE
parlamentares
Levantamento do Programa Nacional Gl ENGENHARIA

de Prevencao a Corrupgao - PNPC

Monitoramento da Concessao de
SANEAMENTO Tratamento e Disposicao Final dos Concomitante ENGENHARIA
Residuos Sdlidos Urbanos em Maceié
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Fiscalizacoes
Previstas

DIRETORIAS

AREA TEMATICA TEMA PAF 2026 ENVOLVIDAS

Acompanhamento da elaboracao e

[ DFASEMF
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	O PAF no Contexto do  Controle Externo
	O Plano Anual de Fiscalização (PAF) é o instrumento de planejamento utilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas para definir, de forma estruturada, as ações de controle externo a serem realizadas ao longo do exercício.
	Com vigência de maio/26 à abril/2027, ele organiza as prioridades de fiscalização com base em critérios objetivos, como materialidade, relevância, risco e oportunidade, visando maximizar os resultados e promover uma atuação eficiente.
	Elaborado a partir de diretrizes nacionais, como as orientações da ATRICON e o Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC), o PAF está alinhado ao planejamento estratégico do TCE/AL e às melhores práticas de controle externo.
	O documento elenca quais as áreas temáticas serão prioritárias para as unidades de auditoria e instrução processual ao longo do ano de 2026 e fornece parâmetros para a condução das fiscalizações programadas.
	A partir do PAF, cada ação de fiscalização é detalhada no Plano Anual de Trabalho (PAT), que explicita as atividades a serem executadas, garantindo integração, efetividade e foco nos objetivos institucionais do Tribunal.
	NÍVEL ESTRATÉGICO
	Planejamento TCE/AL 2024-2029 TODO Tribunal

	NÍVEL TÁTICO
	PAF 2026 Direciona apenas as atividades de controle externo

	NÍVEL OPERACIONAL
	PAT 2026 Objeto, cronograma, metas, equipes, responsáveis
	O PAF está situado no nível tático do planejamento e reflete o compromisso do TCE-AL com a melhoria contínua, mesmo diante da limitações de recursos, e busca atender às crescentes expectativas da sociedade por resultados efetivos na gestão pública.

	PAF - 2026

	Metodologia de Elaboração
	O PAF também ponderou as limitações de recursos humanos e materiais disponíveis, avaliando a capacidade operacional do Tribunal para execução das fiscalizações ordinárias e estabelecendo que demandas extraordinárias com elevado grau de risco ou impacto social poderiam ser objeto de alocação de esforço técnico, mesmo que não originalmente previstas, mediante avaliação da DCT.
	Embora o PAF defina as diretrizes e áreas prioritárias de fiscalização, a seleção dos entes e objetos específicos a serem auditados é posteriormente detalhada nos respectivos Planos Anuais de Trabalho (PAT) das unidades técnicas responsáveis, em conformidade com os critérios metodológicos e prioridades estabelecidos.
	Assim, a elaboração do PAF observou os passos metodológicos previstos na norma aplicável, traduzindo o planejamento estratégico da Corte em um conjunto claro de ações fiscalizatórias para o exercício, com foco na eficiência, efetividade e maximização dos efeitos do controle externo em benefício da sociedade.
	A metodologia de elaboração do Plano Anual de Fiscalização (PAF) do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas foi desenvolvida em estrita observância à Resolução Normativa nº 6/2024, que institui normas para a proposição do PAF e do Plano Anual de Trabalho (PAT) desta Corte e orienta sua construção com base em critérios técnicos como materialidade, relevância, risco e oportunidade, em consonância com as diretrizes de controle externo e as melhores práticas de planejamento institucional.
	O processo de construção do PAF iniciou-se com o alinhamento às diretrizes estratégicas do Tribunal e aos princípios constitucionais que orientam o controle externo, assegurando que o planejamento refletisse as prioridades institucionais, os desafios de governança e as demandas de maior impacto social e fiscal.
	Na sequência, foram definidas as áreas temáticas prioritárias de atuação para o exercício, com base nas sugestões formuladas pelas diretorias finalísticas do TCE/AL — DFAFOM, DFAFOE, DIMOP, ENGENHARIA e DFASEMF — que apresentaram propostas de temas a serem fiscalizados no ano de 2026, considerando temáticas socialmente prioritárias e a disponibilidade de força de trabalho. A partir dessas contribuições, a Diretoria de Coordenação de Técnicos (DCT) — cuja atuação congrega as prioridades e os entendimentos das unidades técnicas responsáveis pelo controle externo — consolidou as sugestões recebidas e as organizou neste documento, resultando no Plano Anual de Fiscalização.
	ESTRATÉGIA  TCE/AL
	PAF
	PAT
	PAF - 2026

	Metodologia de Elaboração
	NOV/2025
	Alinhamento às Diretrizes Estratégicas do TCE/AL e aos princípios constitucionais.

	NOV/2025
	Definição das áreas temáticas prioritárias de atuação, conforme sugestões, até 30/nov., enviadas pelas diretorias finalísticas.

	DEZ/2025
	Análise das sugestões pela DCT, ponderando as limitações de recursos humanos e materiais disponíveis e a capacidade operacional.

	JAN/2026
	Consolidação das sugestões pela DCT em um único documento (minuta do PAF), a ser apreciado pelo plenário do TCE/AL.

	FEV/2026
	Encaminhamento da minuta do PAF à Presidência do Tribunal até a primeira sessão plenária do mês de fevereiro.

	MAR/2026
	Elaboração e consolidação da versão final. conforme ajustes do plenário, até o penúltimo dia últil do mês de março.

	ABR/2026
	Deliberação do PAF na primeira sessão administrativa do mês de abril.

	ABR/2026
	Aprovação da versão final do PAF pelo pleno do TCE/AL até 30 de abril.

	MAI/2026
	Publicação no Diário Oficial e site e início da vigência anual do ciclo do PAF aprovado: 1º de maio a 30 de abril.

	PAF - 2026

	Capacidade Operacional
	Conforme estrutura organizacional disponibilizada no site do TCE/AL, o Tribunal conta atualmente com 12 (doze) diretorias, sendo 6 (seis) delas voltadas à atuação exclusivamente finalística, responsáveis pela instrução processual dos processos de controle externo. As referidas diretorias possuem capacidades operacionais variadas, em consonância com a complexidade e o volume atividades desempenhadas.
	PAF - 2026

	Referencial Estratégico
	Ao longo de 2024, o TCE/AL elaborou seu planejamento estratégico para o período 2024-2028. Conforme divulgado no site institucional, o mapa estratégico (figura 02) evidencia os objetivos diretamente relacionados ao Plano Anual de Fiscalização (PAF), ressaltando a conexão entre as prioridades estratégicas do TCE/AL e as ações de fiscalização.
	O PAF, como instrumento de planejamento, não apenas proporciona maior previsibilidade, organização e alocação eficiente da força de trabalho, mas também operacionaliza os objetivos definidos no planejamento estratégico. Por meio dele, as diretrizes estratégicas do TCE/AL são convertidas em ações efetivas, a serem executadas pelas unidades de auditoria e instrução processual ao longo do ano.
	E como o PAF contribuirá com esses indicadores estratégicos?
	Fortalecer a imagem do TCE/AL perante a sociedade;
	O PAF proporciona transparência, permite que a sociedade conheça o trabalho desenvolvido pelo TCE/AL.


	PAF - 2026
	Contribuir para o aperfeiçoamento das políticas e dos serviços públicos;
	Expandir  a atuação preventiva e pedagógica;
	Mensurar sistematicamente os resultados das ações de Controle;
	Aprimorar a gestão e a governança Institucional.
	Reestruturar processos operacionais finalísticos e de suporte;

	PAF - 2026
	Leis, Normas e Regulamentos
	CF/88, ISSAIs e NBASPs, Constituição Estadual e demais normas e regulamentos infraconstitucionais.
	PAF - 2026
	Em conjunto, leis, normas e regulamentos constituem a base estrutural e metodológica que sustenta a atuação dos Tribunais de Contas, assegurando que o controle externo seja exercido de forma técnica, transparente, eficaz e em consonância com as melhores práticas nacionais e internacionais. Esse arcabouço normativo também fundamenta a elaboração e a execução do Plano Anual de Fiscalização (PAF), instrumento que traduz prioridades estratégicas em ações concretas de controle ao longo do exercício.
	Complementarmente às leis, normas e regulamentos traduzem princípios legais em procedimentos técnicos e operacionais específicos, conferindo uniformidade, previsibilidade e segurança jurídica às atividades desenvolvidas pelo Tribunal.
	Constituição Federal/88
	Constituição do Estado de Alagoas
	Lei Orgânica do TCE/AL
	ISSAIs e NBASPs
	MMD/TC e Res. Atricon 01/2019
	Planejamento Estratégico e Reg. Interno TCE/AL


	Diretrizes do  Plano Anual de Fiscalização
	Alinhar a atuação do TCE-AL às boas práticas nacionais e internacionais de auditoria;
	Promover transparência e participação social;
	Fortalecer a fiscalização contínua;
	Empregar critérios técnicos para priorizar e gerenciar melhor os recursos disponíveis;
	Integrar o controle externo com objetivos globais de desenvolvimento (ODS);
	Aplicar a seletividade nas fiscalizações com foco estratégico em efetividade;
	Aplicar normas profissionais de auditoria (NBASPs e ISSAIs);
	Contribuir com o aprimoramento de políticas públicas chaves - educação e saúde;
	PAF - 2026

	Critérios de Seletividade
	A seleção criteriosa das fiscalizações a serem realizadas pelo Tribunal de Contas de Alagoas considera parâmetros como importância estratégica, volume de recursos envolvidos, alinhamento com metas governamentais e probabilidade de irregularidades. Programas de relevância socioeconômica e áreas com histórico de denúncias recebem atenção especial, garantindo que a fiscalização seja direcionada e assertiva, tendo em vista o paradoxo existente entre a indisponibilidade dos recursos públicos e a infinitude das ações de controle passíveis de serem realizadas. Além disso, as auditorias também atendem a demandas da sociedade civil, combatendo a corrupção e promovendo a transparência. Esse processo seletivo otimiza o uso dos recursos públicos, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente, justa e transparente.
	A aplicação de critérios de seletividade no controle externo é ainda mais necessária diante da limitação de mão de obra especializada, de tempo e de capacidade operacional disponíveis para atuação fiscalizatória, em contraste com a quase infinitude de demandas, representações e potenciais objetos de fiscalização. A seletividade, ao priorizar casos com maior impacto social, financeiro e orçamentário, evita que o custo de apuração e fiscalização se torne desproporcional ao benefício público a ser protegido, em consonância com o princípio constitucional da eficiência (art. 37 da CF), que orienta a atuação da Administração Pública e dos Tribunais de Contas na utilização racional e eficaz de seus recursos.
	No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 7459/ES³, reconheceu a constitucionalidade da análise prévia de seletividade de denúncias e de objetos de controle realizada por unidade técnica de Tribunal de Contas, como critério técnico preparatório para a priorização de ações fiscalizatórias, observando critérios objetivos como risco, relevância, materialidade, gravidade, urgência e tendência. O STF destacou que tal procedimento procura otimizar a utilização dos recursos institucionais e orientar o Tribunal a concentrar esforços em matérias de maior significância para o controle externo, reforçando o alinhamento com o princípio da eficiência e com as práticas adotadas pelo Tribunal de Contas da União, sem comprometer a eficácia da fiscalização
	RISCO
	MATERIALIDADE
	URGÊNCIA
	RELEVÂNCIA
	TENDÊNCIA
	GRAVIDADE
	PAF - 2026
	DFAFOM
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL


	DFAFOM
	CRITÉRIO
	INDICADOR
	FUNDAMENTAÇÃO
	PAF - 2026
	CRITÉRIO
	INDICADOR
	FUNDAMENTAÇÃO
	Volume de Recursos Envolvidos
	RCL - Receita Corrente Líquida
	Municípios com maior RCL, em regra, têm maior volume de recursos e complexidade na execução orçamentária.
	Alinhamento com Metas e Objetivos Governamentais
	Resultado Orçamentário
	Déficits com valores expressivos e/ou recorrentes podem indicar falhas na gestão ou desequilíbrio fiscal relevante.
	Alinhamento com Metas e Objetivos Governamentais
	IEGM
	O IEGM é orientado à avaliação do esforço da gestão municipal para a provisão de políticas e serviços públicos sob sua competência e os efeitos resultantes das ações da administração sobre políticas públicas (IRB, 2025).
	Probabilidade de Irregularidades
	Opinião no relatório técnico conclusivo anterior
	Reincidência de irregularidades, inconsistências reiteradas e inércia do gestor perante apontamentos anteriores indicam problemas de gestão e necessidade de análise das contas.
	Probabilidade de Irregularidades
	Existência de Análise no Ano Anterior
	Indicador de alternância e rotatividade, com o objetivo de garantir cobertura equitativa entre exercícios.
	Probabilidade de Irregularidades
	Denúncias e Representações
	Indícios de irregularidades serão considerados para priorização.



	DFAFOM
	Importante destacar que a aplicação do critério de seletividade será detalhada no PAT, incluindo os pesos, fórmulas e pontuações atribuídos aos jurisdicionados, a ordem de seleção, as prioridades de análise e os demais aspectos relevantes ao processo de priorização.
	PAF - 2026

	DFAFOE
	PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO ESTADUAL E FISCALIZAÇÕES
	No contexto da atuação da Diretoria de Fiscalização e Análise de Finanças e Orçamento Estadual (DFAFOE), os critérios de seletividade aplicados no processo de definição dos objetos de fiscalização são orientados por parâmetros técnicos de relevância, materialidade, risco, oportunidade, impacto social e potencial de indução de políticas públicas, dentre outros. Tais critérios são fundamentais na etapa de planejamento das auditorias e fiscalizações, de modo a priorizar intervenções que efetivamente contribuam para o controle da gestão pública, a preservação do interesse público e a eficiência na utilização dos recursos estaduais.
	Os critérios de seletividade são operacionalizados por meio de instrumentos técnicos, tais como a matriz de risco, que produz indicadores quantitativos e qualitativos que subsidiam a identificação de prioridades, e referências normativas internas que orientam a aplicação uniforme dos critérios de forma transparente e defensável.
	No âmbito das ações programadas para execução ao longo de 2026, destacam-se quatro de grande importância para o controle externo:
	FISCALIZAÇÕES PREVISTAS PARA 2026
	OBJETO
	Análise da Prestação de Contas (PC) do Governo do Estado;
	Governo do Estado de Alagoas – exercício 2025
	Fiscalização do Índice de Efetividade da Gestão Estadual (IEGE);
	Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual
	Fiscalização dos Serviços de Saúde Estaduais;
	Unidades hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento - UPAs
	Fiscalização do Cumprimento da Ordem Cronológica de Pagamentos
	Órgãos e Poderes Estaduais sob jurisdição do TCE-AL
	Esta última ação, item 4,  teve sua fase inicial realizada em 2025, por meio de levantamento preliminar, com a finalidade de gerar subsídios para a aplicação mais criteriosa dos fatores de seletividade em 2026.
	Ressalta-se que, devido ao volume de recursos mobilizados, assim como ao papel estratégico do Poder Executivo Estadual na implementação de políticas públicas e nas prioridades de gestão, esse ente possui relevância significativa nas fiscalizações conduzidas pela DFAFOE. O presente PAF, por sua natureza, não incorpora a seletividade dos objetos fiscalizados, uma vez que essa é realizada em momento específico da fase de planejamento de cada ação fiscalizatória.
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	DFASEMF
	PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO
	No âmbito das competências da Diretoria de Fiscalização das Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Fundações (DFASEMF), a seleção das prestações de contas de gestão referentes ao exercício de 2025 observará critérios objetivos de materialidade, risco e relevância, em consonância com as normas de auditoria aplicáveis ao controle externo e com a capacidade operacional da unidade técnica. Essa atuação fiscalizatória será orientada por seletividade temática, com foco nas contas de gestão dos responsáveis pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores (RPPS), considerando o papel central desses regimes na sustentabilidade financeira e atuarial dos entes e o impacto que a gestão previdenciária exerce sobre o equilíbrio das finanças públicas.
	Serão selecionadas até vinte jurisdicionadas responsáveis pela gestão do RPPS, priorizadas a partir de classificação em ordem decrescente de pontuação final, obtida mediante a aplicação de critérios de seletividade previamente definidos. No que se refere ao RPPS, a seletividade será realizada com base em sistema de pontuação de até 100 (cem) pontos, composto por indicadores objetivos que refletem o grau de risco, a materialidade envolvida e a relevância da gestão previdenciária.
	A ênfase nos RPPSs justifica-se, em especial, pela necessidade de acompanhar regimes que, apesar de rígidos nas regras de financiamento e governança, demandam atenção em razão de desafios estruturais observados em diferentes entes subnacionais e da importância de garantir que esses regimes cumpram suas obrigações de forma sustentável no longo prazo, de modo a não comprometer políticas públicas essenciais e a capacidade de pagamento de benefícios aos segurados e dependentes.

	RISCO - 35 PONTOS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS
	PONTOS
	ÍNDICE DE REGULARIDADE
	PONTOS
	ÍNDICE DE ENVIO DE INFORMAÇÕES
	PONTOS
	ÍNDICE DE SUFICIÊNCIA FINANCEIRA
	PONTOS
	INTEMPESTIVA
	TEMPESTIVA

	PONTOS POSSÍVEIS
	PONTOS POSSÍVEIS
	PONTOS POSSÍVEIS
	PONTOS POSSÍVEIS

	MATERIALIDADE - 35 PONTOS
	RELEVÂNCIA - 30 PONTOS
	ARRECADAÇÃO
	PONTOS
	PORTE DO RPPS
	PONTOS
	> 40 MILHÕES
	GRANDE
	ATÉ 40 MILHÕES
	MÉDIO
	ATÉ 20 MILHÕES
	PEQUENO
	ATÉ 10 MILHÕES
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	DIMOP
	ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL
	REGISTROS DE ATOS DE APOSENTADORIAS, RESERVAS E PENSÕES
	PAF - 2026
	FISCALIZAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO


	DIMOP
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	ENGENHARIA
	PROCESSOS RELACIONADOS À OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
	PROCESSOS RELACIONADOS À CONTRATOS E LICITAÇÕES
	PAF - 2026
	CLASSIFICAÇÃO
	DOCUMENTOS PRECÁRIOS?
	GRANDE VULTO?
	POUCO DOMÍNIO DO ASSUNTO?
	OBJETO COMPLEXO?
	TOTAL
	ALTA
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM
	MÉDIA
	SIM
	SIM
	SIM
	NÃO
	MÉDIA
	NÃO
	SIM
	SIM
	SIM
	MÉDIA
	SIM
	SIM
	NÃO
	NÃO
	MÉDIA
	NÃO
	NÃO
	SIM
	SIM
	BAIXA
	SIM
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	BAIXA
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	SIM
	BAIXA
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO



	ENGENHARIA
	Por fim, importa destacar que os prazos de análise variam conforme grau de complexidade do processo, definido se acordo com os critérios acima preestabelecidos:.
	CLASSIFICAÇÃO CONFORME COMPLEXIDADE
	PRAZOS DE ANÁLISE
	BAIXA COMPLEXIDADE
	5 DIAS ÚTEIS
	MÉDIA COMPLEXIDADE
	10 DIAS ÚTEIS
	ALTA COMPLEXIDADE
	15 DIAS ÚTEIS
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	1.1


	MUNICÍPIOS
	ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
	PAF - 2026
	1.1
	REPASSES DO DUODÉCIMO



	MUNICÍPIOS
	GESTÃO FISCAL
	PAF - 2026
	1.1
	SAÚDE



	MUNICÍPIOS
	CONTROLE INTERNO
	REFORMA TRIBUTÁRIA
	PAF - 2026
	1.1

	PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GOVERNO ESTADUAL
	ASPECTOS MACROECONÔMICOS


	ESTADO
	PAF - 2026
	1.1
	INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
	PLANO PLURIANUAL - PPA
	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
	LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA



	ESTADO
	PAF - 2026
	1.1
	ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS



	ESTADO
	ASPECTOS FINANCEIROS
	PAF - 2026
	1.1
	SAÚDE



	ESTADO
	PREVIDÊNCIA
	PAF - 2026
	1.1
	GESTÃO FISCAL



	ESTADO
	CONTROLE INTERNO
	PAF - 2026
	1.1
	TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL



	ESTADO
	PAF - 2026
	1.1

	PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO
	ANÁLISE DA CONFORMIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FINANCEIRA E O DESEMPENHO DOS ATOS DE GESTÃO


	ATO Nº 96/2023
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	Áreas Temáticas
	A definição dos temas para atuação do controle externo no âmbito do Plano Anual de Fiscalização (PAF) observou as disposições da Resolução Normativa nº 06/2024, conforme metodologia de elaboração já detalhada em capítulo próprio deste Plano.
	Procedeu-se à seleção das áreas temáticas com base em critérios de relevância social, materialidade e potencial de impacto para a população alagoana, priorizando temas de alta sensibilidade e interesse público. Foram considerados setores estratégicos como saúde e educação, além de outras áreas em que o controle externo é essencial para aprimorar a gestão pública, mitigar riscos e promover resultados efetivos à sociedade.
	TEMAS
	PAF/26
	EDUCAÇÃO
	GOVERNANÇA
	SANEAMENTO
	SAÚDE
	PREVIDÊNCIA SOCIAL
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	Fiscalizações  Previstas
	ÁREA TEMÁTICA
	TEMA PAF 2026
	TIPO
	DIRETORIAS ENVOLVIDAS
	EDUCAÇÃO
	DFAFOM
	DFAFOM
	ENGENHARIA

	SAÚDE
	DFAFOE
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	Fiscalizações  Previstas
	ÁREA TEMÁTICA
	TEMA PAF 2026
	TIPO
	DIRETORIAS ENVOLVIDAS
	PREVIDÊNCIA SOCIAL
	Acompanhamento da elaboração e envio do cálculo atuarial pelos RPPSs
	Concomitante
	DFASEMF
	Acompanhamento do envio do DIPR, do DRAA e do DPIN ao CADPREV pelos RPPS
	Concomitante

	DFASEMF
	Fiscalização de Folha de Pagamento – Acúmulo de Cargos, Empregos e Funções Públicas
	Concomitante

	DIMOP
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